
 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL 005/2026 

PROCESSO Nº 1394/2025 

 

 

QUESTIONAMENTO N.º 01 

 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia 

para modernização com instalação, reforma e atualização tecnológica em dois elevadores 

para o edifício-sede da PRODESAN, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo 

de Referência, do Edital. 

Comunicamos abaixo, resposta ao questionamento formulado por empresa interessada, 
conforme segue: 

 

PERGUNTA 1: “Será necessário apenas um diluidor? Se sim, qual modelo? Comum ou 

com impressão? Poderiam enviar fotos do equipamento?” 

RESPOSTA 1: “Será solicitado apenas 1 diluidor, comum, conforme foto” 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

PERGUNTA 2: “Serão quantos locais de instalação?” 

RESPOSTA 2: “Conforme a descrição do item 1.1, Termo de Referência do Edital ‘A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER UM DILUIDOR DE PRODUTOS, 
ENCAMINHANDO MENSALMENTE RELATÓRIO DE CALIBRAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DO APARELHO‘, sendo somente um local de instalação.” 
 

 



 
 
 

 
 

PERGUNTA 3: “A disputa será por litro diluído?” 

RESPOSTA 3: “Conforme consta no sistema licitações-e, bem como no item 9 do Edital, o 

critério de julgamento será o valor total do lote. Considerando que cada fabricante dilui o 

produto de maneira diferente (1:100 – 1:200…) e visando não restringir a disputa à apenas um 

tipo de diluição, o critério considerado foi o preço do produto diluído.” 

 

PERGUNTA 4: “Poderiam nos informar o valor referencial do litro diluído?” 

RESPOSTA 4: Conforme disposto no item 2.2 do edital: “O valor estimado para esta licitação 

será sigiloso nos termos do art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos – RLC da 

PRODESAN, com base no art. 34 da Lei 13.303/2016. Em caso de solicitação de vistas dos 

autos por qualquer interessado serão preservados em sigilo todos os documentos que 

contenham o valor estimado da licitação, ficando eles excluídos da concessão de acesso, 

ressalvada a hipótese do pedido de vistas ocorrer em momento posterior à eventual 

divulgação do valor estimado pelo(a) pregoeiro(a).” 

 

 

Santos, 30 de janeiro de 2026 

 

 

 

LUCAS MEDEIROS RODRIGUES DE SOUZA 

Unidade de Licitações – DELIC-LICIT 


